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PODER EXECUTIVO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL Nº 082/2018 DE 13 DE JUNHO DE 2018

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS,Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a homologação do resultado 
do Concurso Público para Provimento de Cargos permanentes ao Quadro de 
Pessoal do Município de Deodápolis,Convoca,o candidato abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público nº 001/2016, para assumir a vaga a qual concor-
reu, no prazo de 30 (trinta) dias a partir de publicação desse Edital, observadas 
as seguintes condições:

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: ORIGINAIS.

01 Foto 3 X 4

Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual e Federal (do-
micílio dos últimos 5 anos)

Declaração de Bens e Valores com reconhecimento de assinaturas

Comprovantes de Residência, Endereço Atual.

Carteira Nacional de Habilitação –CNH - (Exigida para o cargo para qual foi feito 
o concurso; cargo de Motorista)

Obs: os Candidatos deverão apresentar os documentos exigidos no Edital 
e ainda:

01 FOTOCÓPIA LEGÍVEL:

Cédula de Identidade (RG)

Cadastro de Pessoa Física (CPF)

Certidão de Nascimento ou Casamento

Certidão de Nascimentos dos Filhos Dependentes

Carteira de Vacina dos Filhos menores de 06 (seis) anos

Cartão de Inscrição do PIS ou PASEP

Título de Eleitor e último comprovante de quitação Eleitoral votação (2014)

Certificado Militar (para o sexo masculino)

Certificado de Escolaridade (Exigida para o cargo para qual foi feito o concurso)

Comprovante do Conselho da Categoria (quando for o caso) e comprovante de 
pagamento da anuidade.

Declaração de que não exercer cargo/função, emprego ou função pública e não 
acumular proventos de aposentadoria na administração pública federal, estadual 
ou municipal, salvo as exceções previstas na Constituição Federal;

Declaração de que não ter sofrido penalidade de demissão, por justa causa, de 
órgão ou entidade da administração pública municipal, estadual ou federal.

CLASS NOME CARGO
6º MARIA CRISTINA 

HERMINA OBA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado 
convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Deodápolis-MS, convocar o (s) 
imediatamente posterior(es), obedecendo a ordem de classificação.

Deodápolis-MS, 13 de Junho de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA 
DECRETO Nº 039/2018 DE 13 DE JUNHO DE 2018

“Estabelece o expediente dos órgãos e entidades da Administra-
ção Pública Municipal Direta, das nos dias de jogos da seleção 
brasileira de futebol na Copa do Mundo FIFA 2018 e dá outras 
providências”.

O Srº Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 
no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

 D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam estabelecidos os seguintes horários para funcionamento dos ór-
gãos e das entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Po-
der Executivo Estadual, nas datas dos jogos da Seleção Brasileira na Copa do 
Mundo FIFA 2018:

I – das 12h00 às 18h00, no dia 22 de junho de 2018;

II – das 7h00 às 13h00 ininterruptamente, no dia 27 de junho de 2018.
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Parágrafo único – O disposto no “caput” não se aplica aos setores e serviços 
considerados essenciais, que por sua natureza não possam ser paralisados ou 
interrompidos, tais como: saúde, educação, coleta de lixo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, 
em 13 de junho de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA 
DECRETO Nº 038 DE 12 DE JUNHO DE 2018

“Dispõe sobre o horário de atendimento ao público e expediente 
interno nas repartições públicas da Prefeitura Municipal de Deo-
dápolis, abaixo especificadas, e dá outras providências”.

O Srº VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 
no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a troca de sistema Web da gestão e a necessidade de 
treinamento dos servidores,

DECRETA:

Art. 1º- O horário de expediente e atendimento ao público no Departamento de 
Licitação, Compras, Tesouraria e Contabilidade será o seguinte:

I – Das 07h00min às 11h00min expediente com atendimento ao público, das 
13h00min às 17h00min, somente, expediente interno.

Art. 2º - O horário de expediente e atendimento ao público na Agência Fazendá-
ria Municipal será das 07h00min às 17h00min, ininterruptamente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, aos 12 de Junho de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal


